
Relatório Anual – 2022 
Relatórios III e IV – Estatística dos pedidos e informações sobre o 

requerente 

Este documento faz parte da publicação anual do relatório de atividades da Lei de Acesso à Informação, 
conforme especificado no art. 44 do Decreto Estadual nº 3.152, de 26 de novembro de 2012, que 
regulamenta a Lei de Acesso à Informação do Estado do Espírito Santo, Lei nº 9.871, de 09 de julho de 2012. 

Órgão/Entidade: Superintendência Estadual de Comunicação Social do Espírito Santo 
(SECOM). 

Situação dos pedidos 

Assunto Quantidade Percentual 

Encerrada 5 100,00% 

Resultado do atendimento 

Assunto Quantidade Percentual 

Informação fornecida 3 60,00% 

Adotou outras medidas 1 20,00% 

Desabafo 1 20,00% 

Pedidos por assunto 

Assunto Quantidade Percentual 

Despesa Orçamentária 1 20,00% 

RG - Carteira de Identidade 1 20,00% 

Cargo Público 1 20,00% 

Coronavírus (COVID-19) 1 20,00% 

Ações De Governo 1 20,00% 

 

Pedidos por município 

Assunto Quantidade Percentual 

Todo o Estado 3 60,00% 

Vitória 1 20,00% 

Serra 1 20,00% 
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Pedidos por canal de comunicação 

Assunto Quantidade Percentual 

Internet 5 100,00% 

Perfil do solicitante 

Tipo de solicitante Quantidade Percentual 

Pessoa Física 5 100,00% 

 

As informações presentes nesse relatório compreendem o período de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 
2022.  

 

 

 

 

Vitória/ES, 16 de agosto de 2024 

 

 Nerter Samora Junior  

Representante Ouvidoria/Secom 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

NERTER SAMORA JUNIOR
DIRETOR DE MULTIMIDIA QCE-02

DIRMTM - SECOM - GOVES
assinado em 16/08/2024 16:32:43 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 16/08/2024 16:32:43 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por NERTER SAMORA JUNIOR (DIRETOR DE MULTIMIDIA QCE-02 - DIRMTM - SECOM - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2024-7PC7L2
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